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LEI  Nº 633/2025 

 

SÚMULA: Dispõe sobre o PPA - Plano Plurianual do Município de 

Rancho Alegre, para o quadriênio 2026/2029. 

 

A Câmara Municipal de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aprovou, e eu 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, sanciono e promulgo a seguinte: 

 

LEI: 

 

Art. 1º - Esta Lei estatui o Plano Plurianual para o quadriênio 2026–2029, em 

cumprimento ao disposto no § 1º do art. 165 da Constituição Federal. 

§ 1º - Integram o Plano Plurianual os seguintes anexos: 

I – Anexo I – Receitas Municipais; 

II – Anexo II – Despesas Municipais; 

II – Anexo III – Órgãos Responsáveis por Programas e Metas e Prioridades da 

Administração Municipal Consolidação Geral por Programas; 

 

Art. 2º - Os programas e ações deste Plano serão observados nas leis de 

Diretrizes Orçamentárias, na Lei Orçamentária Anual e nas Leis que as modifiquem. 

 

Art. 3° - O PPA 2026 - 2029 terão como diretrizes: 

I - à promoção humana e qualidade de vida da população, buscando combater a exclusão e as desigualdades 

sociais; 

II - à atenção especial no atendimento à criança e ao adolescente; 

III - à eficiência e transparência na gestão dos recursos públicos; 

IV - à promoção e desenvolvimento da infraestrutura urbana, com ênfase na acessibilidade e mobilidade; 

V - ao fomento da economia do Município, em especial a industrialização, buscando sempre o desenvolvimento 

sustentável; 

VI - às ações que visem garantir eficiência e qualidade na oferta dos serviços de saúde enfatizando a prevenção; 

VII - à implementação de ambiente educacional eficiente, com foco nas pessoas e no desenvolvimento tecnológico; 

VIII - à integração e a cooperação com os governos Federal, Estadual e com os Municípios da Região; 
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IX - à implementação de ações que busquem a promoção da autonomia econômica e financeira das mulheres; 

X - à valorização do patrimônio ambiental e cultural do Município; 

XI - à implementação de política habitacional pautada no crescimento urbano planejado, dotado de toda 

infraestrutura necessária; 

XII - erradicar a pobreza e a fome, promover educação básica de qualidade para todos, reduzir a mortalidade infantil, 

melhorar a saúde materna, garantir a sustentabilidade ambiental e fortalecer o desenvolvimento local através de 

políticas que ampliem o mercado de trabalho para jovens; 

XIII - à implementação de ações que busquem a valorização da agricultura e da melhoria na qualidade de vida na 

Zona Rural do Município; 

XIV - à implementação de ações voltadas à melhoria na segurança pública do Município. 

 

Art. 4º - As prioridades das ações da Administração Municipal em cada 

exercício serão expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, extraídas dos Anexos desta Lei. 

 

Art. 5º -A vinculação e o detalhamento das fontes de recursos das receitas e 

despesas, decorrentes desta Lei, será indicada na Lei Orçamentária Anual, na conformidade das Instruções 

Técnicas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Portarias Ministeriais. 

 

Art. 6º -Os valores constantes dos Anexos desta Lei estão orçados em valores 

estimativos, através de projeções, também com índices estimativos, cuja realização dar-se-á pelo índice oficial de 

inflação e crescimento vegetativo. 

 

Art. 7º - O poder Executivo poderá aumentar ou diminuir metas físicas 

estabelecidas, a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita arrecadada, em cada exercício, de forma a 

assegurar o permanente equilíbrio das contas públicas, podendo o Poder Executivo, mediante decreto, transpor, 

remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas nas Leis Orçamentárias 

de 2026 a 2029. 

Art. 8º -A exclusão ou a alteração de programas constantes desta Lei ou a 

inclusão de novo programa serão propostas pelo Poder Executivo por meio de Projeto de Lei específico. 

 

Art. 9º - Ficam dispensadas de discriminação no Plano, as ações 

orçamentárias cuja execução restrinja-se a um único exercício financeiro. 
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Art. 10 - O investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro 

não deverá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano Plurianual, ou sem Lei que autorize sua inclusão. 

 

Art. 11 - O Plano Plurianual e demais Peças Orçamentárias, em função de 

readequação, as fontes de recursos vinculadas às ações do anexo Resumo das Metas e Prioridades – Programas 

de Governo, poderão ser alteradas nas propostas orçamentárias do quadriênio, e ficando estabelecido que o 

detalhamento das fontes e dos programas serão feitos na Lei Orçamentária Anual de cada exercício. 

 

Art. 12 – Fica autorizado correções em caso de ocorrência de equívocos na 

digitação e soma de valores nas propostas Orçamentárias, ou seja, Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. 

 

Art. 13 - O Monitoramento do Plano Plurianual é atividade estruturada a partir 

da implementação de cada Programa, e orientada para o alcance das metas prioritárias do governo. 

 

Art. 14 - O Poder Executivo promoverá a adoção de mecanismos de estímulo 

à cooperação com vistas à produção, ao intercâmbio e à disseminação de informações para subsidiar a gestão das 

políticas públicas. 

 

Art. 15 - A avaliação do PPA 2026 - 2029 consiste na análise das políticas 

públicas e dos Programas, fornecendo subsídios para eventuais ajustes em sua formulação e implementação. 

 

Art. 16 - A avaliação anual do PPA 2026 - 2029 será realizada por cada Órgão 

responsável pelos seus respectivos Programas, sob a coordenação da Controladoria-Geral do Município. 

 

Art. 17 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com efeito a patir 

de 01/01/2026, revogadas as disposições em contrário. 

 

Rancho Alegre-PR, 20 de outubro de 2025. 

 

________________________________ 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 

Prefeito Municipal 
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LEI  Nº 634/2025 

 

SÚMULA: ESTIMA RECEITA E FIXA DESPESA DO MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE PARA 

O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026. 

 

A Câmara Municipal de RANCHO ALEGRE Estado do Paraná aprovou e eu, FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito Municipal sanciono e 

promulgo a seguinte: 

LEI 

 

Art. 1º - O orçamento geral do Município de RANCHO ALEGRE Estado do Paraná para o 

exercício financeiro de 2026, referente aos poderes do Município, compreendendo os órgãos da Administração Direta, estima à receita e fixa 

a despesa em R$ 39.146.000,00 (Trinta e Nove Milhões, cento e quarenta e seis mil reais). 

Art. 2º - As receitas estão estimadas por categorias econômicas segundo a origem dos recursos, 

decorrentes do somatório da arrecadação de receitas correntes e de capital, na forma da legislação vigente e em conformidade com o disposto 

no anexo I, compreendendo: 

I – Poder Legislativo, em R$ 2.000.000,00 (Dois Milhões de reais), enquadrado devidamente 

ao máximo de 7% do somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5o do art. 153 e nos arts. 158 e 159 no exercício financeiro 

que antecede o vigor desta Lei, conforme determina a o art. 29-A da Constituição Federal. 

II – Poder Executivo, em R$ 37.146.000,00 (Trinta e sete milhões cento e quarenta e seis mil 

reais). 

PARÁGRAFO ÚNICO - A receita orçamentária será desdobrada nas seguintes 

categorias econômicas: 

 

1 – RECEITAS CORRENTES               R$ 

IMPOSTOS TAXAS E CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 1.691.600,00 

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 301.000,00 

RECEITA PATRIMONIAL 772.300,00 

RECEITA DE SERVIÇOS 22.400,00 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 42.051.900,00 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 119.200,00  

  

2 - DEDUÇÃO 

2.1 – Formação para o FUNDEB 7.012.400,00 

2.2 – Outras Deduções (descontos etc.) 0,00 

3 – RECEITAS DE CAPITAL 

OUTRAS TRANSFERENCIAS CONVENIO DA UNIÃO R$ 1.200.000,00 

TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL  R$ 1.200.000,00 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:21.10.2025
12:12:53 -03

                             4 / 37



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Flávio Henrique Pereira 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, terça-feira, 21 de outubro de 2025                    Ed. nº 1271                    PÁG.5 

 

TOTAL DAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS R$ 39.146.000,00 

 

Art. 3º - A receita será realizada com base no produto do que for arrecadado, na forma da 

legislação em vigor, de acordo com o desdobramento constante do anexo I da receita. 

 

Art. 4º - A despesa orçamentária no mesmo valor da receita orçamentária está fixada em R$ 

39.146.000,00 (Trinta e Nove Milhões, cento e quarenta e seis mil reais), desdobradas nos termos do anexo da despesa, compreendendo: 

 

I – Poder Legislativo, em R$ 2.000.000,00 (Dois Milhões de reais): 

 

1 – CÂMARA MUNICIPAL  

01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL R$ 2.000.000,00 

 

II – Poder Executivo, em R$ 37.146.000,00 (Trinta e sete milhões cento e quarenta e seis mil reais). 

 

2 – PODER EXECUTIVO  

ORGÃO 
2026 

R$ 

02 - GABINETE DO PREFEITO 1.050.000,00  

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO    2.159.853,00  

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 2.800.900,00  

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV ECONOMICO    653.000,00  

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS    6.172.500,00  

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 12.202.400,00  

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 7.501.647,00  

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    2.872.700,00  

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER    204.000,00  

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO    1.279.000,00  

99 - RESERVAS DE CONTINGÊNCIAS 250.000,00  

SOMA TOTAL 37.146.000,00  

              

      Art. 5º - Estão plenamente assegurados os recursos para investimentos em fase de execução, 

em conformidade com o disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026. 

Art. 6º - Fica autorizado o poder executivo e legislativo municipal, respeitadas as limitações 

legais no que concerne à realização de despesas com pessoal: 

I) Conceder pagamentos de gratificações, adicionais e/ou horas extras de acordo com o 

estabelecido no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal; 

II) Proceder à nomeação de servidores na medida das necessidades e no limite das vagas 

criadas pela Legislação própria; 
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Art. 7º - As dotações para pagamento de pessoal e encargos sociais da administração direta, 

bem como os referentes a servidores colocados à disposição de outros órgãos, serão movimentadas pelos setores competentes da Secretaria 

Municipal de Administração. 

Art. 8º - A utilização das dotações com origem de recursos em convênios ou operações de crédito 

fica condicionada à celebração dos instrumentos. 

Art. 9º - Ficam os poderes Executivo e Legislativo, respeitadas as demais prescrições 

constitucionais e nos termos da Lei nº 4.320/64, especialmente em seu artigo 43, autorizados a abrirem créditos adicionais suplementares 

conforme os definidos na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias Lei Nº625/2025 de 10/07/2025. 

Art. 10 – Ficam os poderes Executivo e Legislativo autorizados a efetuar remanejamento, 

transposição e transferência orçamentária de recursos, de uma unidade orçamentária para outra e de um órgão para outro, de uma categoria de 

programação para outra e de uma categoria econômica para outra, no orçamento aprovado para o exercício de 2026, nos termos do inciso VI 

do art. 167 da Constituição Federal de 1988. 

Art. 11 – Ficam os poderes Executivo e Legislativo, autorizados a realizar alterações que se 

fizerem necessárias em virtude da aprovação desta lei, nos anexos próprios da Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO, Lei Nº625/2025 de 

10/07/2025. 

 

Art. 12 – Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e oferecer garantias a empréstimos 

voltados para o saneamento e habitação em áreas de baixa renda. 

Art. 13 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 1º de janeiro 

de 2026. 

 

Rancho Alegre-PR, 20 de Outubro de 2025. 

 

 
 

______________________________________ 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 

Prefeito Municipal 
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TERMO ADITIVO Nº 003 

DO CONTRATO Nº 039/2023 

 

(Ref: Tomada de Preços Nº 001/2023). 
Sequencia do Aditivo = 083/2025 

 

Termo Aditivo referente a contratação de empresa especializada no fornecimento de material didático multidisciplinar, que celebram 
o MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE e GRAFICA EDITORA GUTEPLAN LTDA, na forma abaixo: 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 
no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, atualmente 

Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e domiciliado na 

Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre – PR, CEP: 86.290-000. 
 

CONTRATADA:  GRAFICA EDITORA GUTEPLAN LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Alameda Itajubá, N° 2.586, Bairro 

Joapiranga II, CEP: 13.278-530, na Cidade de Valinhos - SP, inscrita no CNPJ sob o Nº 43.719.855/0001-80, neste ato representada pelo Sr. JOÃO CARLOS 
PASSONI JUNIOR, inscrito no CPF sob o Nº 267.972.878-55, portador da cédula de identidade RG Nº 27.415.501-1 SSP/SP, residente e domiciliado em São 

Paulo - SP, à Rua Vergueiro, N° 1.883, Vila Mariana, CEP: 04.101-900. 

 
 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Tendo em vista o Ofício nº 171/2025 – SME, protocolado sob o n° 13712024 em 17/10/2025, o qual solicita o remanejamento de itens do Contrato Administrativo 

nº. 039/2023, anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura e convalidado pelo SR. Prefeito Municipal, resolvem aditar o Contrato nº. 039/2023, com recursos 

próprios e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos art. 57, § 1º e 65, § 1º. da Lei 8.666/93, e disposto nas cláusulas seguintes. 

                                                                                                           
CLÁUSULA SEGUNDA 

O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o Contrato Administrativo nº. 039/2023, referente a Contratação de empresa especializada no 

fornecimento de material didático multidisciplinar para alunos e professores, para remanejamento de 14 (quatorze) apostilas do saldo disponível das turmas 

do 5º ano para as turmas do 3º ano, não havendo alteração do valor total do contrato. O prazo de vigência contratual permanece inalterado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA   

O pagamento será efetuado conforme previsto na CLAUSULA QUINTA– DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO CONTRATO. O faturamento deverá 

ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE - CNPJ 75.829.416/0001-16 endereço: Avenida Brasil nº. 256 – Centro – CEP. 86.290-000 – Rancho 
Alegre – PR. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não colidirem com o presente 

instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

 

Rancho Alegre - PR, 20 de outubro de 2025. 

 

 
 

 

Flávio Henrique Pereira 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre     
CONTRATANTE  

 João Carlos Passoni Junior  

GRAFICA EDITORA GUTEPLAN LTDA  
CONTRATADA 

 
   

 

Luciana Paula Casaroto Santos  

Gestor(a) do Contrato 

 Luciana Inês Franco Zamuner 

Fiscal do Contrato 
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 888/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 038/2025  

 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde.  

Objeto: Contratação da empresa BECKER SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

44.616.545/0001-00, a qual foi devidamente credenciada para os serviços/itens: 08 - Médico para Plantão 12 

horas Feriado Natal 25/12/2025, através do Credenciamento nº 001/2025. 

Dotação Orçamentária: 07.004.10.301.0005-2027.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (2940 – 

303) (2950 – 494) (11494 – 494). 
Data do julgamento das propostas: 16/10/2025 

Data do Parecer Jurídico Favorável a Contratação: 17/10/2025 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 888/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 038/2025 

 

O Prefeito Municipal de Rancho Alegre, Flávio Henrique Pereira, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO o objeto ao(s) vencedor(es) e 

HOMOLOGO o Processo Administrativo nº 888/2025, Inexigibilidade de Licitação nº 038/2025 à(s) seguinte(s) 

empresa(s), conforme segue: 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Art. 74, inc. IV. 

 

OBJETO: Contratação da empresa BECKER SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

44.616.545/0001-00, a qual foi devidamente credenciada para os serviços/itens: 08 - Médico para Plantão 12 

horas Feriado Natal 25/12/2025, através do Credenciamento nº 001/2025. 

 

VENCEDORES: 
 

BECKER SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.616.545/0001-

00 

R$ 2.122,73 

TOTAL R$ 2.122,73 

 

 

 

Rancho Alegre, 20 de outubro de 2025. 

 

 

Flávio Henrique Pereira  

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 890/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 039/2025  

 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde.  

Objeto: Contratação da empresa KOUGAN NOYORI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

44.601.061/0001-80, a qual foi devidamente credenciada para os serviços/itens: 04 - Médico para Plantão 12 

horas Quinta Feira, através do Credenciamento nº 001/2025. 

Dotação Orçamentária: 07.004.10.301.0005-2027.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (2940 – 

303) (2950 – 494) (11494 – 494). 
Data do julgamento das propostas: 16/10/2025 

Data do Parecer Jurídico Favorável a Contratação: 17/10/2025 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 890/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 039/2025 

 

O Prefeito Municipal de Rancho Alegre, Flávio Henrique Pereira, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO o objeto ao(s) vencedor(es) e 

HOMOLOGO o Processo Administrativo nº 890/2025, Inexigibilidade de Licitação nº 039/2025 à(s) seguinte(s) 

empresa(s), conforme segue: 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Art. 74, inc. IV. 

 

OBJETO: Contratação da empresa KOUGAN NOYORI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

44.601.061/0001-80, a qual foi devidamente credenciada para os serviços/itens: 04 - Médico para Plantão 12 

horas Quinta Feira, através do Credenciamento nº 001/2025. 

 

VENCEDORES: 
 

KOUGAN NOYORI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

44.601.061/0001-80 

R$ 31.794,05 

TOTAL R$ 31.794,05 

 

 

 

Rancho Alegre, 20 de outubro de 2025. 

 

 

Flávio Henrique Pereira  

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DAS AVALIAÇÕES ADMISSIONAIS 

 
 CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 

 
 

FLAVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e em conformidade com as disposições do Edital de Concurso Público nº 001/2022:  

CONVOCA: 

 

Os candidatos abaixo relacionados, que apresentaram a documentação exigida pelo EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO nº 009/2025, dentro do prazo legal, realizaram o exame psicológico, sendo declarados aprovados, para realizar 

a AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL, no seguinte local, dia e horário, como segue: 

 

AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL: 

Dia: -24/10/2025 – Horário: 9:00h  – Local: Clínica Central Vida, Assistencial e Ocupacional, Avenida Alberto Carazzai nº 1543, 

centro, Cornélio Procópio-PR. (próximo a UTFPR). 

 

  Para a Avaliação Médica, o candidato(a) deverá comparecer munido de documento de identificação com foto, 

número do CPF e apresentar, conforme a exigência do cargo, os exames médicos complementares sob sua responsabilidade, 

para a apreciação do médico do trabalho. Outros exames complementares poderão solicitados a critério médico.   

 

Classif. Inscrição Candidato Cargo 

34º 20446 JULIANA CAROLINE NOGUEIRA DE LIMA PROFESSOR 

33º 21270 EDSON APARECIDO ROSA MOTORISTA 

34º  19884 LUIZ FELIPE MIGUEL LUCAS  MOTORISTA 

 

 

 

Fica disponível ao candidato, para o esclarecimento de dúvidas, o telefone (43) 3540-1311, Ramal 205, no 

horário das 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 16h30 de segunda a sexta-feira. 

 

 

Rancho Alegre-PR, 21 de outubro de 2025.  

 

FLAVIO HENRIQUE PEREIRA  

Prefeito  
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PORTARIA Nº. 282/25 
 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
R E S O L V E: 

 

ALTERA ponto facultativo ao calendário oficial de feriados para os órgãos e 
entidades da Administração Pública direta do Poder Executivo: 
 

 
Art. 1º- Fica alterado para o dia 27 de outubro de 2025 – (item XI - dia do servidor público – Portaria nº 
295/24), sendo considerado de ponto facultativo, sem prejuízo da prestação dos serviços 
considerados essenciais. 
  
Art. 2º - As horas não trabalhadas referentes ao ponto facultativo, serão compensadas conforme 
estipulado pela Divisão de Recursos Humanos em comum acordo com as respectivas secretarias e 
servidores. 
 
Art. 3º Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a preservação e o funcionamento dos serviços 
essenciais afetos às respectivas áreas de competência.  
 
Art. 4º Aos dirigentes dos órgãos e entidades da estrutura administrativa deste município caberá a análise 
da eventual necessidade de expediente neste dia, advertindo-se que é vedado o pagamento de horas 
extras em razão do mesmo, seja pela prestação ou não prestação dos serviços. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos dezessete dias do 
mês de outubro de 2025. 

 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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